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PROJETO DE LEI 01-00688/2025 da Vereadora Keit Lima (PSOL) 
Institui o Programa “Bebê a Bordo”, que estabelece diretrizes para a oferta de transporte 

adequado e humanizado às mulheres puérperas no retorno às suas residências após alta médica 
em unidades públicas de saúde do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa “Bebê a Bordo”, 
que tem por objetivo garantir transporte adequado e humanizado para mulheres puérperas, no 
momento de retorno às suas residências após a alta médica de unidades públicas de saúde, 
maternidades e hospitais. 

Art. 2º A diretriz do Programa tratado na presente Lei consiste na disponibilização de 
veículos adequados, incluindo ambulâncias ou carros especialmente equipados para atender as 
necessidades de transporte das mulheres que tiveram alta médica do hospital ou unidade de 
saúde pública e precisem de suporte durante o retorno às suas residências, após o parto. 

Art. 3º A prestação do serviço de transporte será destinada a mulheres que se encontram 
no período pós-parto (puérperas) no retorno para casa. 

Art. 4º O direito ao transporte previsto nesta Lei será assegurado: 

I - às mulheres que derem à luz em unidades da rede pública de saúde do Município de 
São Paulo; 

II - mediante avaliação da equipe médica ou de assistência social da unidade de saúde, 
no momento da alta hospitalar; 

III - mediante registro prévio da necessidade, com prioridade para mães em situação de 
vulnerabilidade social, ausência de rede de apoio ou dificuldade de locomoção. 

Art. 5º Para garantir a eficácia do serviço, o Poder Executivo Municipal poderá firmar 
parcerias com hospitais, clínicas, empresas privadas, organizações não-governamentais sem 
fins lucrativos e outras entidades que se mostrem interessadas na execução do programa. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, em 11 de junho de 2025. Às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/06/2025, p. 400. 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

